
PROCESSO Nº : 14189-5/2011

INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO - EXERCÍCIO 2011

DESPACHO

 Tendo  em  vista  a  impossibilidade  do  apensamento  das 

exceções  de  suspeição  determinada  no  despacho  de  fls.  5866-TCE/MT  e  a 

manifestação da Consultoria Jurídica Geral (fls. 5.869/5.871-TCE/MT), determino a 

restituição dos autos ao Gabinete do Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima 

para as providências que entender cabíveis.

Gabinete da Presidência, em Cuiabá, 18 de setembro de 2013.

(assinatura digital)

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
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